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Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a 
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para inicio da Sessão de Disputa de Preços. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que 
impeça a realização destes eventos nas datas marcadas, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 1612.01.2024.PE SRP 

REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1612.01.2024 

As Secretarias Municipais de SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E RECURSOS HIDRICOS, SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE CULTURA, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA DE ESPORTE JUVENTUDE E LAZER, SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, AUTARQUIA DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE SAÚDE, 
SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SECRETARIA 
DE TURISMO AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DO MUNICÍPIO DE TRAIRI-CE, 
tornam público que se acha aberta neste Município, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE 
COMBUSTÍVEIS DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE TRAIRIICE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

VALIDADE DA ATA: INICIAL DE 12 (DOZE) MESES. 

RETIRADA DOS EDITAIS:  

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos  sites:  https://pricó.gov.br/,   
www.cascavel.ce.gov.br   e www.bli.ora.br. 

DATAS. HORÁRIOS e LOCAL PARA A APRESENTAÇÃO:  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 27/12/2024 até as 08h0Omin do dia 
14/01/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: As 08h0Omin do dia 14/01/2025 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: 09h0Omin do dia 14/01/2025. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO.  

LOCAL: www.b11.org.bri "Acesso Identificado no  link  - licitações". 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de  Brasilia  (DF). 
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de nova comunicação, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

ANEXOS QUE INTEGRAM 0 PRESENTE INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO 

ANEXO I - Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o Licitante ser uma ME ou 
EPP). 

ANEXO II - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 

ANEXO Ill - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Atendimento 
artigo 63, § 10, da Lei Federal n.° 14.133/2021 e Cumprimento artigo 63, inciso IV, da Lei 
Federal n.° 14.133/2021. 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou 
Profissional da Licitante. 

ANEXO V - Termo de Referência; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do 
artigo 7° da Constituição Federal. 

ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VIII - Minuta do Termo de Contrato; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta LICITAÇÃO correrão por 
conta das fontes de recurso conforme codificado para o exercício. A indicação da 
disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 
contrato ou de outro instrumento hábil. 

BASE LEGAL 

A presente licitação rege-se pelas normas da Lei Federal n.° 14.133/2021, Decreto 
Federal n.° 11.462/2023, Decreto Municipal n.° 004/2024 e de forma suplementar por 
legislação pertinente à matéria. 

0 presente Edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar n.° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, 
com suas alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

1. DO OBJETO: 

	

1.1. 	0 objeto do presente processo 6 o REGISTRO FORMAL DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO 
MUNICÍPIO DE TRAIRI/CE a serem fornecidos à Secretaria MunicipaL do MUNICÍPIO 
DE TRAIRUCE, observadas as especificações contidas no ANEXO V. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

	

2.1. 	Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tenham 
objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado e atendam a todas as 
exigências deste edital, sendo vedada a participação de empresas declaradas inidôneas 
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para licitar e contratarcom o poder público. 

2.2. 	Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente aquele 
mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, além das disposições do  Art.  14, da Lei n.° 14.133 de 01 de abril de 2021 
e; 

2.2.1. 	Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, face à baixa complexidade e vulto econômico do objeto. 

2.3. 	No curso da licitação serão observadas para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte as disposições determinadas pelos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.° 147/2014. 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1. 	0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede 
mundial de computadores  (INTERNET),  mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 

3.2. 	Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil. (www.b11.oro.br). 

4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

4.1. 	0 cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A 
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.1.1. 	Na PROPOSTA, deverão obrigatoriamente ser informadas especificações 
detalhadas dos produtos ofertados, inclusive marca, modelo, valores, validade da 
proposta e demais características que permitam à perfeita e plena identificação dos 
produtos, consoante as exigências editalicias, em  lingua  portuguesa em campo próprio. 

4.1.2. 	0 não preenchimento da PROPOSTA no sistema eletrônico, contendo as 
especificações em conformidade com o disposto no Anexo V - Termo de Referência do 
ITEM ofertado e seu VALOR, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face a 
ausência de informações suficientes para classificação de sua proposta; 

4.1.3. 	A proposta não deverá conter nqnhuma identificacão da licitante 
pr000nente  (tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone,  e-mail, etc.),  
sob pena de desclassificacão:  

4.1.4. 	As propostas deverão obedecer ás especificações deste instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 
4.2. 	O objeto proposto devera estar totalmente de acordo com as 
especificações contidas no Anexo V do Edital. 

4.3. 	A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados 
da abertura das propostas virtuais, prazo este que ficará suspenso em caso de 
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interposição de recursos, até a publicação do respectivo julgamento. 

	

4.4. 	A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), além da apresentação da declaração constante no Anexo I, 
deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema 
do  site  www.b11.org.br, "DECLARO SER ME/EPP" existente na aba "verificação das 
propostas cadastradas", para usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei 
Complementar n.° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, decaindo do direito 
deste beneficio o proponente que não se declarar. 

	

4.5. 	Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil "BLL" e as especificações constantes 
deste Edital, prevalecerão As últimas. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

	

5.1. 	0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da Equipe de 
Apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

- conduzir a sessão pública; 

II 	- receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

III 	- verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV 	- coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V 	- verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI 	- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dosdocumentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los â autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX 	- adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruido A autoridade competente e 
propor a sua homologação. 

	

5.2. 	0 pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 
de outros setores do MUNICIPIO DE TRAIRI, a fim de subsidiar sua decisão. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES ELEILÕES DO BRASIL: 

	

6.1. 	As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada A Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operaçoes no  
site:  www.b11.oro.br. 

	

6.2. 	A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas A BLL - Bolsa de Licitações do 
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Brasil, a qual devera manifestar, por meio de seu operador designado, em campo  pr  
do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilita 
previstas no Edital. 

6.3. 	0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante préviadefinição de senha privativa. 

6.4. 	A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

6.5. 	É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. 	0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 
de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.7. 	A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da 
corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de pregos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecido. 

6.8. 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexãodo seu representante. 

6.9. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

6.10. 	Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097- 4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo  e-mail  
contatoabll.orq.br.  

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
EFORMULAÇÃO DOS LANCES: 

7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

contenham 	insanAveis ou no apresentem as especificações exigidas no 
Anexo V do Edital. 

7.2.1. 	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
quesomente estas participarão da fase de lances. 

7.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.6. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, por lote ou global,  
conforme o critério de julgamento definido no preâmbulo deste edital.  
7.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.9. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1%. 
7.10. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível, através do botão "Cancelar Lance". 
7.11. 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa indicado na 
página inicial desse edital. 
7.12. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.13. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso,  set-6 prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.14. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.15. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
7.16. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
7.17. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
7.18. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 
7.19. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual  sera  automaticamente enGfrocla a recep95c, d  Inc  
7.20. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 
até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.21. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 	Rubrica 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhorlance. 

	

7.22. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

7.23. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

7.24. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 
que apresentarem a proposta de menor prego/maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

	

7.25. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 5.24, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

	

7.26. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

	

7.27. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

	

7.28. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

	

7.29. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação 6. proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

	

7.30. 	Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

	

7.31. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

7.32. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

	

7.33. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes  sera()  informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

7.34. 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

	

7.35. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

	

7.36. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

	

7_37. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno  pone,  uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a 
verificação, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em campo próprio as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 
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se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n 123, de 2006, regulament 
pelo Decreto n° 8.538,de 2015. 

	

7.38. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

	

7.39. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

	

7.40. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

7.41. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

	

7.42. 	S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

7.43. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

7.44. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato continuo à classificação; 

	

7.45. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

7.46. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
emulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

7.47. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

	

7.48. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
A) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
B) empresas brasileiras; 
C) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
D) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

	

7.49. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

	

7.50. 	Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

	

7.51. 	A negociação podera ser feita com 05 00ITIOl5 ficitanws, sesundo ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

	

7.52. 	A negociação será realizada 
	sgammtennimik4,-Fa ..gasopy.ww4somp- 



Vir5,11MMININIENNIMEMENIUMMKNOW 

( -I 	to 	irA)11 

	

NIVIIMaztalqwgronlemanaMmisismaga4iliatinialra 	 

k  \I,' ti7 	not,1 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 
PODER EXECUTIVO 

acompanhada pelos demais licitantes. 
7.53. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes 
anexado aos autos do processo licitatório. 
7.54. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.55. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido por mais 2 (duas) 
horas, a partir de solicitação fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
7.56. 	Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

8.1. 	Para julgamento  sett  adotado o critério de menor prego POR LOTE, 
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

8.2. 	Em atendimento ao disposto no Capitulo V da Lei Complementar n.° 
123/2006, serão observados os seguintes procedimentos: 

8.2.1. 	Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 
ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico 
identificar que houve proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte em valor igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será 
aplicado o seguinte: 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada  sera  
convocada pelo sistema eletrônico, via  "chat"  de comunicação do Pregão Eletrônico para, 
no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior 
aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do Pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, 
o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 

c) 	não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
melhor classificada, na forma da alínea "a" anterior, serão convocadas as remanescentes, 
quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3. 	Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, desde que atendidos os requisitos de habilitação. 

8.4. 	0 Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor 
valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

8.5. 	Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o 
fornecedor desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
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lance que atenda ao Edital. Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá negociar com 
licitante para que seja obtido melhor preço. 

8.6. 	0 sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

8.7. 	Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado para a FORMAÇÃO 
DO CADASTRO DE RESERVA.  

8.7.1. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras 
ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação; e 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

8.7.2. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 

8.7.3. 	0 registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

8.7.4. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que 
trata a alínea "a" do item 8.7.1. antecederão aqueles de que trata a alínea "b" do referido 
inciso. 

8.7.5. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
referem o inciso item 8.7.1. somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

- quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 

II 	- quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto Federal n.° 11.462/2023. 

8.7.6. 	0 prego registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9. HABILITAÇÃO: 
9.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizará 
consulta do CNPJ da empresa no  site  do Portal da Transparência do Governo Federal a 
fim de verificar a inexistência de fato impeditivo à participação em licitações. 

9.1.1. 	Constatada a existência de fato impeditivo, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.2. 	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propostasubsequente. 

9.1.2.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contado da convocação do pregoeiro, os documentos de 
habilitação. 

9.1.3. 0 julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a 
seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 
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9.1.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
B). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
D). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 
março de 2020. 
E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
F). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

9.1.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
B). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos d Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
C). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
D). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VIVA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicilio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
F). Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
G). 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
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H) Declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério do Tra 
no quese refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constitui 
Federal. 

9.1.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
A). Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
B). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  indices  
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 
(um); 
9.1.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura; e 
9.1.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.1.3.1.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 
- ECO ao  Sped.  
9.1.3.1.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  
(LC),  será exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da contratação. 

9.1.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A). Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 
B) 0 licitante disponibilizard todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.1.3.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS 
9.1.3.5.1. Autorização para o exercício da atividade de distribuição, junto 6. Agência 
Nacional de Petróleo (ANP) para os itens. 
9.1.3.5.2. SEMACE. Licença expedida pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente 
do Estado do Ceará — Para os itens. 

9.2. Observacões:  

	

9.2.1. 	Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, 
o Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

	

9.2.2. 	As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, de acordo com o  art.  43 parágrafos 10  e 2° da Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações. 

	

9.2.3. 	Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz e, se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
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emitidos somente em nome da matriz. 

10. RECURSOS: 

 

10.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, A 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará 
o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
10.3.1.1 	o licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante a 
fase de julgamento e após a fase de habilitação;  
10.3.1.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  
inferior a 10 (dez) minutos. 
10.3.2. 	o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será 
iniciado assim que o Pregoeiro avançar o processo para a fase de Recebimento de 
Recursos; 
10.3.3. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da 
Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
após a fase de lances. 
10.4. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. 	0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias Citeis, contados a partir do inicio da Fase de Recebimento 
de Contrarrazões, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
10.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.10. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no  site  da Plataforma BLL. 

11. 	REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11.1. 	A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. 	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
1 1.1 .2. 	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da 
Lei n.° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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11.2. 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados 
acompanhar asessão reaberta. 

11.2.1. 	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou e-  mail,  de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E DE ESCLARECIMENTO: 

12.1. 	Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade 
na aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 
(três) diasúteis antes da data de abertura do certame  (art.  164 da Lei n.° 14.133/2021). 

12.1.1. 	As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, por meio do 
sistema da BLL. 

12.1.2. 	A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do 
impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato 
constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou copia autenticada), bem como 
da procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui poderes de 
representação, se o caso. 

12.1.3. 	Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 

12.2. 	Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela 
elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 
(dois) dias Citeis contados da data de recebimento da impugnação. 

12.3. 	A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 
em sitio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior 6. data da abertura do certame. 

12.4. 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

12.5. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

12.5.1. 	A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo delicitação. 

12.6. 	Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o 
edital, a alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do 
instrumento convocatório 

12.7. 	Caso não venha a ser formulado pelos interessados nenhum pedido de 
informação ou de esclarecimento, pressupõe-se que os elementos contidos no edital são 
suficientemente claros e precisos, não cabendo posteriormente o direito a qualquer 
reclamação, seja a que titulo for. 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES: 

13.1. 	0 licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

II 	- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
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justificado; 

Ill - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

V 	- fraudar a licitação; 

VI - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

13.2. 	Serão aplicadas ao infrator as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei 
Federal 14.133/2021, seguindo-se o procedimento do Artigo 157 e 158 da citada Lei. 

14. 	DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante que vier a ser declarada 
vencedora, nos termos e para efeitos do  art.  90 da Lei Federal n.° 14.133/2021, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 03 (três) dias 

conforme minuta em anexo, sob pena de decair do direito à contratação, com a 
aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na referida Lei. 
14.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
14.3. 	A Ata e os contratos poderão ser assinados por meio de assinatura digital 
por Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente; 
14.4. 	Serão formalizadas tantos contratos quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
14.5. 	0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência do contrato. 
14.6. 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
14.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços e o 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.7.1. 	Quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebra a 
Ata de Registro de Pre9os, incide nas penas do  art.  155 da Lei n.° 14.133/2021. 

14.8. 	A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar Ata de Registro 
de Preços ou o termo de contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se As penalidades previstas no ato convocatório, bem como na Lei 
Federal n.° 14.133/2021. 
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14.9. 	Ata de Registro de Pregos regular-se-a, em suas clausulas pelos prec 
do Direito Público e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria g 
dos contratos e as disposições de direito privado disposto no  art.  89 da Lei Federal n. 
14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

14.10. 	Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 14.7. serão 
realizados através de publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das 
licitantes remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade do prego, e se for 
o caso, negociação e julgamento da documentação, com observância de todos os termos 
previstos neste Edital. 

14.11. 	0 MUNICÍPIO DE TRAIRI poderá declarar rescindida a Ata de Registro de 
Pregos, independentemente de interpelação judicial e de qualquer indenização, se 
ocorrerqualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 
14.12. 	Após a homologação da licitação,  sera  incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro dos licitantes que ao aderirem ao CADASTRO DE RESERVA, durante a fase 
de habilitação e aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  Sera  
respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
14.12.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
14.12.3. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
14.12.4. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva  sera  
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

A) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
B) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, 
nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

14.12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, o órgão gerenciador, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

A) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas  ix  obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
B) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. 	É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase 
da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução  
dc. process°  

15.2. 	Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior, 
sob pena de desclassificação/inabilitação. 

( 
ons. 
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podendo o Município de TRAIRI revogá-la, no todo ou em parte, por razões de  inter  
público, derivada de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofib e Rubrica 

ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema 
eletrônico utilizado na realização do certame, dando assim, a todos os participantes da 
licitação, ciênciade seu teor. 

15.4. 	0 Município de TRAIRI poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

15.5. 	0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão daata ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

15.6. 	0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exatacompreensão da sua proposta. 

15.7. 	As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Secretaria de Asistencia social de  Train-Ce, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

15.8. 	As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 
comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o 
recebimento ou, ainda, mediante publicação no  site  da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.orq.br).  

15.9. 	A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de 
todos os termos deste Edital. 

15.10. 	Não cabe A Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer 
responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em 
especial com relação A forma e As condições de entrega dos bens ou da prestação de 
serviços e quanto A quitação financeira da negociação realizada. 

15.11. 	Ocusto de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, 
o qual pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, 
o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
consoante tabela emitida pela entidade. 

Train em 27 de  dezembro  de 2024 

AN ONIO U1DES DE LIMA FILHO 
Pregoeiro Oficial do Município de  Train-CE 
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AtlEXO ( 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE 0 

LICITANTE SER UMA ME, EPP) 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de 

seurepresentante legal o(a) Sr(a). 	 , DECLARA, sob as penas da Lei, que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  

Arts.  42 a 49 da Lei Federal Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Federal Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, e que não celebrou 

contratos com a 	  Pública cujos valores somados extrapolam a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, em concordância com o  Art.  4°, § 2°, da Lei Federal n° 14.133/2021. Por ser 

expressão da verdade, assino a presente declaração. 

(local e data)  

-- 

(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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ANEXO II 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

DECLARACAO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITACAO 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ 
sobo n.° 	 , sediada 	  
DECLARA, sob as penas da Lei que atende as exigências do edital quanto 
habilitação para os fins previstos no PREGA0 ELETRÔNICO N.° 	, bem como: 

Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o 
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço — FGTS, bem como, atende as exigências do 
Contrato quanto à habilitação jurídica para os fins do PREGÃO ELETRôNICO N.° 

II 	- Que não esta impedida de participar de licitações ou contratar com esta 
	  Pública Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada 
inid6nea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos 
termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou 
circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a 
eventual contrataçãoque deste procedimento possa decorrer. 

Ill — Estou ciente de que, se a empresa torna-se vencedora do presente certame, em 
casos de inexecução parcial ou total das obrigações assumidas neste PREGÃO 
ELETRôNICO N.° 	, ensejará na rescisão dos termos acordados, com a 
possibilidade da 	 , garantida a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar as sanções administrativas cabíveis. 

Local e data,  

(assinatura do representante legal da empresa) 

ANEXO II( 
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(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE: 

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

ATENDIMENTO ARTIGO 63, § 10, DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021 

CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021 

REF.:PREGA0 ELETRÔNICO N.° 	  

A  empresa 
n° 

 

inscrita no CNPJ 

 

	 , sediada na rua 	 , n° 	, bairro 
	, cidade 	 , estado 	 , CEP. 	 , neste 

portador do RG 
	 , inscrito no CPF n° 	 , residente e 
domiciliado na rua 	  n° 	, bairro 	 

cidade 
estado 	, CEP: 	 , DECLARA, sob 
as 

penalidades da lei, que: 

- inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

- sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n° 8.213/91; 

Local e data,  

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 
SOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE 

Declaração Servidor 

(Nome 	da 	Empresa) 	  

inscrita no 	CNPJ 	sob 	o 	n°. 	 , sediada no(a) 
	 , declara, sob as penas da Lei, para 
os fins requeridos no inciso Ill, do artigo 7° da Lei n.°14.133/2021, que não sejam 
cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 	  
nem tenham com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

Local e data,  

(assinatura do representante legal da empresa) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1612.02 
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1. UNIDADE REQUISITANTE. 
1.1. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SECRETARIA DE CULTURA, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA DE ESPORTE JUVENTUDE E LAZER, SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, AUTARQUIA DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE 
SAÚDE, SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E SECRETARIA DE TURISMO AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DO 
MUNICÍPIO DE TRAIRI-CE. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n°. 14.133/21 e Decreto Municipal n° 004/2024. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO. 
2.1.0 presente documento é referente à REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO 
MUNICÍPIO DE TRAIRKE, conforme especificações contidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QUNT. VALOR VALOR 
TOTAL 

01 ETANOL ALCOL LITRO 214.866 R$ 5,12 R$ 1.100.216,32 
02 DISEL LITRO 1.785.238 R$ 6,65 R$ 11.871.832,70 
03 GASOLINA COMUM LITRO 718/81 RS 6,71 RS 4.823.020,51 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 17.795.069,53 

3. DO FRACIONAMENTO POR LOTES 
3.1 0 Fracionamento por lotes agrupam itens que guardam relação, a fim de 
realizar urna melhor precificação dos serviços garantindo que seja apresentada a 
administração opções com pregos mais favoráveis respeitando o prazo estimado 
para a execução da demanda, bem como os princípios basilares do Direitos 
Administrativo. Razão pela qual concluímos que essa seria a melhor solução que 
garantiria a execução conforme o período proposto. 
3.2 Assim, considerando a diversidade dos bens que devem ser locados e 
contratados para a execução da demanda, recomendamos que a presente demanda 
seja executada por meio do fracionamento em lotes. 

4_ DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizados em tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar(ETP), 
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação. 



7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

7.1. 0 prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir 
do recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente. 

7.1.1. 0 prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

7.2. Condições de execução: 

7.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.2.1.1. Inicio da execução do objeto dar-se A da emissão da ordem de compra ou da 
assinatura do contrato o que ocorre primeiro; 

7.2.2. LOCAIS DE ENTREGA: conforme necessidades da contratante 

7.2.2.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias 
ateis, nos hordrios das 07h0Ornin. 17h3Onnirt. 

7.2.2.2. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a 
necessidade da Secretaria Requisitante, sendo que os produtos deverão ser 
entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da autorização de 
fornecimento. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0  CI  

DE VIDA DO OBJETO  
LO  

Rubrica  

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. Todos os itens a serem fornecidos deverão ser prestados conforme designações 
e características especificadas no Termo de Referência, em seus anexos e em 
contrato. 
6.2. Os materiais desse instrumento deverão estar aprovados junto ao Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia INMETRO e em atendimento As 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
6.3. Os fornecedores deverão adotar práticas de sustentabilidade e de natureza 
ambiental no fornecimento dos bens, praticando o uso racional da água, a gestão de 
resíduos sólidos e a gestão energética eficiente. 

6.3.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por 
material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 
15448- 1 e 15448-2; 
6.3.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção 
de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
6.3.3. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento. 
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notificada e deverá reparar de maneira imediata, sujeitando-se as penalidades 
previstas neste edital. 

7.2.3.1. 0 produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de 
forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o 
transporte. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 
seu objeto. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7  o Órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos nos termos da  art.  117 da Lei n° 
14.133/2021. 
8.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
8.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da  
art.  117 da Lei n° 14.133/2021. 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução  dc,  cordsato, determinando prazo 
para a correção. 
8.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contra 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
gestor do contrato. 
8.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas b. tempestiva renovação 
ou b. prorrogação contratual. 
8.7.6. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
8.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
8.9. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 
8.9.1. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
8.9.2. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
8.10. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
8.11. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
8.12. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
9.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerara OS 

seguintes critérios: 
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de 
execução dos serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao 
mês do faturamento, devidamente assinados pelas partes. 
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9.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unida 
CONTRATANTE: 
9.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contr 
visando a atestação da execução do serviço. 
9.1.1.2. 0 fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as 
ocorrências que importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser 
glosado, devendo observar as condições ajustadas. 
9.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser 
devolvidas pela Secretaria de Assistencia Social, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado do recebimento do documento. 

9.2. Recebimento do objeto: 

9.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos: 

9.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua 
consequente aceitação, que se dará em até 03 (dias) dias do recebimento provisório. 

9.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade 
com a Ordem de Fornecimento. 

9.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

9.2.2.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução 
do contrato. 

9.3. Liquidação 
9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período. 
9.3.1.1. 0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 
14.133/2021. 
9.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
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9.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as me 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.4. Prazo de pagamento: 
9.4.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
9.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção 
monetária. 

9.5. Forma de pagamento: 

9.5.1. 0 pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do 
contratado, a ser indicado pelo mesmo. 
9.5.2. Será considerada data do pagamento o dia  ern  que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
9.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
9.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da reali7ação do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente, 
9.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
10.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
10.2. 0 regime de execução do contrato será Empreitada por preço global. Modo de 
Disputa: Aberto.  

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
A) Exrpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
B). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
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C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou soci 	
cj 

 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EI 	I:  
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro albiliC tubriCa 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
D). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 
77, de 18 de março de 2020. 
E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
F). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera,  corn  averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

10.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
B). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributArios federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
C). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
D). Prova de inexistência de débitos irtadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva  corn  efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/ Distrital relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
F). Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
G). 0 fornecedor enquadrado como microempreeridedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
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H) Declaração que se encontra em situação regular perante o Minis 
Trabalho no quese refere a observância do disposto no inciso )(XXIII do artigo 
Constituição Federal. 

10.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
A). Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
B). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
Indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  
superiores a 1 (um); 
10.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura; e 
10.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
10.3.1.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao  Sped.  
10.3.1.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez 
Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 
10% do valor total estimado da contratação. 

10.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A). Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
B) O licitante disponibilizard todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.3.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS 
10.3.5.1. Autorização para o exercício da atividade de distribuição, junto à Agência 
Nacional de Petróleo (ANP) para os itens. 
10.3.5.2. SEMACE. Licença expedida pela Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente do Estado do Ceará - Para os itens. 

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 17.795.069,53 (dezessete 
milhões setecentos e noventa e cinco mil sessenta e nove reais e cinquenta e três 
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante do  sub-item, 2.2 
deste termo. Com  base nas pesquisas de preços realizadas na forma do 
regulamento. 
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12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente  sera  exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 
12.2. 0 edital de licitação para registro de preços dever observar o disposto na Lei 
nO. 14.133/2021,  art.  82. 

Train-CE, 16 de  dezembro  de 2024. 

Rubrica  

ELABORADO POR: 

44;77  
EZEQUIAS DA COSTA FROTA 

AGENTE DE TERMO DE REFERENCIA 
Portaria n° 383/2024 

ANEXOS: 

ANEXO I - MAPA DE PREÇOS, COM DETALHAMENTO POR COLETA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI  
AV.  MIGUEL PINTO FERREIRA, 356- PLANALTO NORTE - CEP: 62690-000 - TRAIRRCE CNPJ: 07.533.946/0001-62  

Tel:  -  Email:  comprastrairi21@gmail.com  -  Site:  http://www.trairi.ce.00v.br/ 

RESUMO GERAL DO MAPA DE PREÇO 
N°: 2024.12.06-0001 - DATA: 06/12/2024 

ESPECIFICAÇÃO/OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI, SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEMAIS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE TRAIRI-CE. 

Item DeSeriÇãO do item Unid de medida Quantidade Valor medio Valor total 

1 ALCOOL - ETANOL ALCOOL - ETANOL. LITRO 214886 5,12 1.100.216,32 

2 DIESEL DIESEL. LITRO 1785238 6,65 11.871.832,70 

3 GASOLINA COMUM GASOLINA COMUM. LITRO 718781 6,71 4.823.020,51 

TOTAL LOTE ÚNICO: 17.795.069,53 

TOTAL GERAL: 17.795.069,53 

OBS: Registramos que na confecção do presente mapa, são considerados apenas os pregos unitários das coletas de pregos apresentadas. 
CERTIFICO, na qualidade de servidor público municipal, e no uso das atribuições a mim conferidas, que nesta data procedi a pesquisa de pregos no mercado com as empresas abaixo. 

Train-CE, 6 de  Dezembro  de 2024. 

Cenador de Compras Públicas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI  
AV.  MIGUEL PINTO FERREIRA, 356 - PLANALTO NORTE - CEP: 62690-000 - TRAIRRCE CNPj: 07.533.946/0001-62  

Tel:  -  Email:  comprastrairi21@gmail.com  -  Site:  http://‘Anw/.trairi.ce.gov.br/ 

Media de prep() unit: 5,12 Quantidade de pesquisas: 3 Media de  prego  unit: 1.100.216,32 

aContratat7lo Página(s): 2 de 2 

MAPA DE PREÇO DETALHAMENTO POR COLETA 
N°: 2024.12.06-0001 - DATA: 06/12/2024 

ÁLCOOL ETANOL 	. MEDIDA • L1-1;RO 
rei 

Pesq. Coleta Fornecedor Quant. Valor Unit. R$ Valor total R$ 

CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS CONSTANTINO COMERCIO DE COMBUSTIVEL E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - CNPJ/CPF: 214886 4,99 1.072.281,14  
37842579000140 

CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ/CPF: 214886 5,00 1.074.430,00  
41500407000165 

CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS PETROLEO NOSSO LIMITADA - CNPJ/CPF: 07291370000174 214886 5,37 1.153.937,82  

505. Not Y.35: 54 

LITRO ITEM: DIESEL-  

Media de  prego  unit: 6,65 Quantidade de pesquisas: 3 Media de  prego  unit: 11.871.832,70 

Coleta Pesq. Fornecedor 

GASOLINA COMUM:  UN ID. 	LITRO:: 

Quantidade de pesquisas: 3 Média de prego  unit:  6,71 	 Média de preço  tin  23.020,51 
CO 

f55.  

\SU 
‹) 

0 
o 
r-

iSs  

• Coleta Fornecedor Quant. Valor Unit. R$ 	Valor total R$  Pesq. 

CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS POSTO NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA - CNPJ/CPF: 14970592000189 11.746.866,04 6,58 1785238 

CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS 

. CESTA.DEPREÇOS-ACEITÁVEIS 

ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA - CNPJ/CPF: 14938574000110 

AUTO POSTO DOIS IRMAOS LTDA- CNPJ/CPF: 06053117000110 

11.925.389,84 

11.961.094,60  

6,68 2 

6,70 3  

1785238 

1785238 

Quant. Valor Unit. R$ 	Valor total R$  

CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS PAPAGAIO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA- CNPJ/CPF: 11535248000173 6,59 	4.736.766,79 718781 

2 	CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS F.NOBRE COMERCIO DE PETROLEO LIDA - CNPJ/CPF: 30370632000108 4.808.644,89 6,69 718781 

CEST/V.DEiPREÇOS ACEITÁVEIS MM. COMERCIO DE COMBUSTIVE'S LTDA - CNRJ/CPF: 02357471000167 4.930.837,66 6,86  718781 
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(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

REF.  PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	 

A empresa 	  inscrita no CNPJsob o 
n.° 	 , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF 
n° 	 , DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

SIM( 	) OU NÃO( ). 

Local e data,  

(assinatura do representante legal da empresa) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

ANEXO VII 



Nil 	 c); 

NtanniffilaMMINIMannagliVWFrigrticSWMAINSW 	 

t, 	II I" t. 

N„ 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 
PODER EXECUTIVO 

X  
Rubrica 

ATA DE REGISTRO FORMAL DE PREÇOS N° 	  - DESTINA 
EVENTUAIS EFUTURAS AQUISIÇÕES 	 E 	A 
EMPRESA" 	  

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 	 com sede em Av. 
	 , N° 	- bairro 	 - Estado do Ceará, — CEP 	 
	, inscrito(a) no CNPJ sob o N° 	 , neste ato representado 
pela sua Secretária de 	 , Sra. 
Denominado de Órgão Gerenciador e de outro lado a empresa 	  inscrita 
no CNPJ sob o n.° 	  e Inscrição Estadual n.° 	 , com sede 
na Rua 	  

na cidade de 	 , estado de 	, CEP: 	, fone: ( 	) 	 
neste ato representada por seu 	 , o Sr. 	 , ao final assinado, 
doravante denominada EMPRESA DETENTORA DA ATA, tendo em vista a 
homologação do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	 pelo tipo de 
Licitação de MENOR PREÇO POR LOTE, regida pela Lei Federal n.° 14.133/2021, 
Decreto Federal n.° 11.462/2023, Decreto Municipal n.° 004/2024 e de forma suplementar 
por legislação pertinente à matéria, com base na proposta da EMPRESA DETENTORA 
DA ATA e no edital do processo supramencionado, aos quais ficam estritamente 
vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração da presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual 	  
especificado(s) no Termo de Referência, anexo XX do Edital do 
[PROCESSO_LICITATÓRIO], que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços  ten ham  sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem nesta Ata de Registro de Pregos; 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificaçã 

o 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad 

e  

Valor 

Unit.  Total 

ValorPraz. 

gara 

tia o  

valid  _ 

de 
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2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador será a [ORGAO_ENTIDADE] 

3.2. 	Além do órgão gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: )00( 	 XXXXX 

	
X 

4. DA ADESÃO A. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rubrica 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir á. ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

A) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

B) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

C) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.2.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.3. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

4.4. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.5. 

Dos limites para as adesões 

AS 	 ou contratacias adicionais na-c> pocierao emcee:1er, por Org5o ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.5.1. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 



IIMENUMMINIONNINEMP" 

VI 	 f 	lr.ts • 

AR:Zi.141.1.0;(0 

NIIIMENEMONNES 	 
'•• ••",S 	••) 

(17 	 niOJI 

newissmw,-.,r,ggie 	 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 
PODER EXECUTIVO 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços par 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entida 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. 	VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4,0 DE 4 

o 9  3- 
S. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4.2.  Set-6 incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do  art.  
124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os pregos registrados; 

6.1.3. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doze) meses de 
vigência da ata de registro de pregos, conforme vedação do  art.  2°, § 10, da Lei 
10.192/2001, exceto no caso de prorrogação desta Ata de Registro de Pregos. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação, qual seja o índice IGP-M/FGV; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos 
órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
prego registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente ue 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entida 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. 	REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 
os Órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n°  
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou p 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

	

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, 
do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  
art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

	

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do Órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

	

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

	

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30  e 27, § 
4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumi 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  70, inc. XIV, do Decreto 
n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
6rgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. 	CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, s6 será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

	de 	 de 2024 

ORGAO GERENCIADOR 

FORNECEDORES  
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ANEXO 	da ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° /2024 Rubrica 
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CADASTRO DE RESERVA 

Os fornecedores do cadastro de reserva do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	 
PROCESSO N.° 	, conforme abaixo: 

- EMPRESA 	CLASSIFICADA 	EM 	SEGUNDO 	LUGAR 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, C N PJ/M F XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua 

XX)0(X, CEP )0000000000c classificada e registrada em 
segundo lugar, que concorda e assina esta Ata para o fornecimento dos itens, pelos 
pregos registrados iguais ao do licitante vencedor, se ocorrer às hipóteses previstas 
artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.° 11.462/2023; 

- EMPRESA 
	

REGISTRADA 	EM 	TERCEIRO 	LUGAR 
)000( 	 CNPJ/MF XX)00( 	 , sediada na Rua 
)00(XX)000000000000(XX, CEP >000000000(X, classificada e registrada em 
terceiro lugar, que concorda e assina esta Ata para o fornecimento dos itens, pelos 
pregos registrados, se ocorrer às hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto 
Federal n.° 11.462/2023, da empresa vencedora e da registrada em segundo lugar. 
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TERMO DE CONTRATO N° 	  

TERMO 	DE 	CONTRATO 	DE 	N° 
	 , QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE PACUJA-CE, E A 
EMPRESA 	 , PARA 0 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE 	, com sede em Av. 	 , N° 	 - bairro 
	  Estado do Ceará, — CEP 	, inscrito(a) no CNPJ sob o N° 
	  neste ato representado pela sua Secretária de 

Sra. 	  doravante denominada 
CONTRATANTE, e'  a Empresa 	  inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° 	 , sediado(a) Rua 	 , N° 

Bairro 	 -CE, CEP: 
	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) 	  inscrito no CPF n° 	  
tendo em vista o que consta no Processo n° 	 e em observância As 
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  
decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1.  CLAUSULA PRIMEIRA— OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a 	 , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
A) 0 Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar; 
B) 0 Edital da Licitação; 
C) A Proposta do contratado; 
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
E) 0 regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrcyse95cyd contrate clevere.  ser prommzida mediante ceIebrao5o de termo 
aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 



2.6. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
(art.  92, IV,V11 e XVIII)  
3.1. MODELO DE ExEcugÃo DO OBJETO: 
3.1.1. 0 prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir 
do recebimento da primeira ordem de compra ou instrumento equivalente. 
3.1.1.0 prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
3.2. Condições de execução: 
3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
3.2.1.1. Inicio da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da 
assinatura do contrato o que ocorre primeiro; 

3.2.2. LOCAL DE ENTREGA: Almoxarifado Central: Rua 	 , Almoxarifado 
da Secretaria de 

ESTADO DO CEARA 
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3.2.2.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias 
úteis, nos horários das 08h3Omin As 11h0Omin e das 13h0Omin As 16h3Omin. 

3.2.2.2. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade 
da Secretaria Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entregues no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da autorização de fornecimento. 

3.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante  sera  notificada e 
deverá reparar de maneira imediata, sujeitando-se As penalidades previstas neste 
edital. 

3.2.3.1. 0 produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma 
a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A 
nota fiscal/fatura devera, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.3.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
3.3.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente T  o orgão ou entidade 
poder6 convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das olorigagdes 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
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do contrato, ou pelos respectivos substitutos nos termos da  art.  117 da Lei n° 
14.133/2021. 	 Rubrica 
3.3.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
3.3.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da  
art.  117 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 
3.3.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 
3.3.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 
3.3.7.6. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 
3.3.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
3.3.8.1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 
3.3.8.2. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
3.3.8.3. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
3.3.9. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que  ten ham  justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
3_3_10. 0 fiscal administratimo do contrato comunicr o gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 
3.3.11. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a  
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serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação. 
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5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO  (art.  92, V)  
5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 	) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fornecimento 
de veículos convencionais, abastecidos de combustivel com toda a manutenção corretiva 
e preventiva inclusa, com um operador qualificado, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI)  
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios: 
a) a nota fiscal fatura serviço — NFFS deverá estar acompanhada do relatório de 
execução dos serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao 
mês do faturamento, devidamente assinados pelas partes. 
6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do 
CONTRATANTE: 
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, 
visando a atestação da execução do serviço. 
6.1.1.2. 0 fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as 
ocorrências que importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser 
glosado, devendo observar as condições ajustadas. 
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser 
devolvidas pela Secretaria de 	 no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do 
recebimento do documento. 

6.2. Recebimento do objeto: 

6.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos: 

6.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará em até 03 (dias) dias do recebimento provisório. 

6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-6 como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade 
com a Ordem de Fornecimento. 

6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

62.2.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto nao exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

6.3. Liquidação 

• PWZ,, 
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6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 
6.3.1.1. 0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 
14.133/2021. 
6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

6.4. Prazo de pagamento: 
6.4.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção 
monetária. 

6.5. Forma de pagamento: 
6.5.1. 0 pagamento  sera  realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a 
ser indicado pelo mesmo. 
6.5.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
6.5.3. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
6.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92. VI  
7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado em 	/ 	/ 	 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços inicials serão reajustados, mediante a aplicaçao, pelo contratante, cio inaice 
IGPM/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mil-limo de um ano  sera  
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(do), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV)  
8.1.  Sao  obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, As suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas a execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relacAo da rede de assistência têcnica autorizada, conforme o ceeo. 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
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previsto, com a devida comprovação; 	 Ruvica 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da  
Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas  (art.  116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de  
2021.  
9.16. Cumprir, além dos postulados lepais vioentes de âmbito fdrI, ..t.d..1 . 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 	Rubric=8  
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV)  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 
12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
O 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
i) fraudar a licitação; 

12.3. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

A) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
B) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
C) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
D) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação 
E) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.4. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidaa prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 
A) . advertência; 
B) . multa; 
C) . impedimento de licitar e contratar e 
D) . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos Órgãos de controle. 

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
12.6.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.2 "a" até "c", a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2. "d" até "i" e as do item 12.3, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
penalidade de multa. 
12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.2., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
12.3., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.2. "h" e "i" e 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 
14.133/2021. 
12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.2, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotorada licitação. 
12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicasaa das  sans  de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
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20 (vinte) dias ateis, contado do recebimento dos autos. 
12.14. Caber-6 a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias ateis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
(Reis, contado do seu recebimento. 
12.15. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX)  

13.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
13.2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.4. Caso a notificagao da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.5. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.8. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.8.3. Indenizações e multas. 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).  
13.10. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (art.  92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contrataçAo saro oneradas a seouinta 
dotação orçamentária do programa para o exercício de 20XX esubsequente: 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código 
de Defesa do Consumidor —e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês(art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei  
n°14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 
14.133, 
de 2021, e ao  art.  8°, , 2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO  (art.  92. 61°) 

18.1. As partes elegem o Foro de 	, Estado do Ceará, para dirimir qualquer 
conflito ou litígio desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia 
expressa a qualquer outro mais privilegiado que seja, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 
14.133/21.  

	 -CE, 	de 	 de 2024.  

Secretária de 

 

CONTRATADA 
CONTRATANTE 
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